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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.450, DE 2003

(Do Sr. Olavo Calheiros)

Acrescenta o inciso I, no artigo 42 da Lei nº 8.078 (Código de Defesa do Consumidor), de 11 de setembro de 1990, para que, durante o ano letivo, o estudante não sofra qualquer punição pelo atraso no pagamento de mensalidade escolar.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD



 O Congresso Nacional decreta:



  Art. 1º - Fica acrescido o inciso I, ao artigo 42, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, impedindo que o estudante sofra qualquer punição pelo atraso no pagamento da mensalidade escolar, durante o ano letivo.



    Art. 2º - O inciso I, do art. 42, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42º-.................................................................................................. ..................................................................................................................

Inciso I – Durante o ano letivo, o estudante não pode sofrer qualquer punição pelo atraso no pagamento de mensalidade escolar.”



   Art. 3º - Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias a contar da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
O cidadão, em nosso ordenamento jurídico, não pode fazer justiça com as próprias mãos, sempre tendo que recorrer ao poder judiciário para fazer valer os seus direitos. 

Não cabe, portanto, às instituições de ensino pretenderem cobrar mensalidades em atraso, que não seja através de medida judicial. 

Permitir que instituições de ensino punam alunos por atraso no pagamento, seria como dar poderes ao síndico de um prédio de impedir a entrada, no mesmo, do morador em atraso. Seria como permitir que o credor comercial se apossasse dos bens do devedor, pelo uso da força.

Por essa razão, apresento o presente Projeto de Lei, com a finalidade de por um ponto final na discussão, com seguinte máxima: cobra-se dívida, de qualquer natureza, recorrendo-se ao poder judiciário. 

Sala das Sessões, em  09  de  julho  de 2003. 

Deputado OLAVO CALHEIROS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

....................................................................................................................................................

SEÇÃO V

Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

Seção VI

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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